
 
 

 

 

 

PORTARIA Nº: 1031/2022 

CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E 

SILVA, Prefeito Municipal de Itajubá, Estado de 

Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, RESOLVE: 

Art.1º - Conceder Adiantamento de numerários no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para o Secretário 

Municipal de Obras, Sr. ANTÔNIO CARLOS BERNARDO, para cobrir despesas miúdas de pronto pagamento 

da Secretaria Municipal de Obras, Infraestruturas e Serviços. 

 

ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIOS. ........................................................................ R$ 4.000,00 

 

02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 

13.01.15.122.0021.2117 – Manutenção das Atividades Operacionais da 

SEMOB. 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 

OBS: Fica concedido o prazo de 90 (noventa) dias para prestar contas junto a Secretaria Municipal de Finanças. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      

 

Itajubá, 19 de setembro de 2022, 203° ano da fundação e 174° da elevação à Município. 

 

 

CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

JULIANO GALDINO TEIXEIRA  

Secretário Municipal de Administração 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,  

 

 

JONAS HENRIQUE RODRIGUES 

Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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